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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA Nº             , DE 2011. 

(Do Sr. Anthony Garotinho) 

Propõe que a Câmara dos Deputados, por 
meio da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle realize ato de 
fiscalização e controle para verificar 
irregularidades envolvendo o senhor 
Ricardo Teixeira, o Comitê Organizador 
Local – COL da Copa de 2014 e a 
Confederação Brasileira de Futebol – CBF  

 

Senhor Presidente, 

Com base no art.100, § 1º, combinado com os arts.60, inciso I, e 61 do 

Regimento Interno, proponho a V.Exª que, ouvido o Plenário desta Comissão, 

se digne adotar as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e 

controle para verificar as irregularidades denunciadas por órgãos de imprensa 

nacionais e internacionais e que envolvem o nome do senhor Ricardo Teixeira, 

o Comitê Organizador Local – COL da Copa de 2014 e a Confederação 

Brasileira de Futebol – CBF  

 Em função das denúncias proponho uma averiguação mais profunda das 

de irregularidades apontadas relativamente a:  

1)  composição societária do Comitê Olímpico Local; 

2)  critério de divisão dos lucros da Copa de 2014; 

3)  acordos firmados entre a CBF e as redes de tevê e patrocinadores;  

4)  volume de recursos envolvidos nas concessões de transmissão e 

destino desses recursos, bem como apuração dos responsáveis pelas 

alegadas irregularidades; 

5)  recebimento de salários pelos membros da diretoria da CBF (o que é 

vedado);  

6)  possível prática de lavagem de dinheiro;  
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7)  financiamento de campanhas eleitorais;  

8)  uso do dinheiro da instituição para pagamento de advogados em 

causas pessoais do Sr. Ricardo Teixeira; 

9)  uso da entidade para obtenção de lucro por meio da venda de 

jogadores; e 

10)  tomada de empréstimos em instituições financeiras internacionais 

com juros prejudiciais à entidade brasileira. 

 

Sala de sessão, em 4 de maio de 2011. 

 

 

 

Deputado Federal ANTHONY GAROTINHO - PR/RJ 
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JUSTIFICAÇÃO: 

 

Em meados de março deste ano busquei o apoio dos meus pares para 

constituir uma Comissão Parlamentar de Inquérito com o objetivo de investigar 

as atividades da CBF e do Sr. Ricardo Teixeira. Cheguei a alcançar o número 

necessário de assinaturas, porém após visita do Sr Ricardo Teixeira a esta 

Casa, vários parlamentares retiraram suas assinaturas. 

A iniciativa de propor uma CPI deveu-se a uma série de reportagens 

veiculadas em jornais brasileiros que reproduziram notícias da AFP e da BBC 

de Londres afirmando que dirigentes da FIFA receberam 9,5 milhões de reais 

da empresa ISC, empresa que detém os direitos de transmissão da Copa do 

Mundo. 

 Em 29 de novembro de 2010, a agência de notícias France 

Presse noticiou que  

“novas acusações de corrupção sobre dirigentes da 

Federação Internacional de Futebol (Fifa) foram feitas pela 

imprensa suíça, a poucos dias do anúncio das sedes das 

Copas do Mundo de 2018 de 2022. 

Segundo o jornal Tages-Anzeiger, o presidente da 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF), Ricardo 

Teixeira, o presidente da Confederação Africana de Futebol 

(CAF), Issa Hayatou, e o presidente da Confederação Sul-

Americana de Futebol (Conmebol) o paraguaia Nicolás 

Leoz, estiveram vinculados a uma lista secreta de 

pagamentos após a falência de uma empresa associada à 

Fifa. 

Há quase uma década, em 2001, a agência de marketing 

ISMM/ISL faliu em meio a uma polêmica sobre acusações 

de que subornos foram pagos na atribuição de contratos de 

televisão.” 
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A rede britânica BBC levou ao ar matéria similar descrevendo Ricardo 

Teixeira  

“como o presidente da CBF há mais de duas décadas e a 

pessoa que tem a palavra final sobre a contratação e 

demissão de treinadores da seleção brasileira. Além disso, 

informa que o cartola é o chefe do comitê organizador da 

Copa de 2014.” 

 Segundo o portal UOL Esporte, os ingleses citaram também a CPI de 

2001, quando o Senado Federal mostrou que os fundos oriundos da Sanud 

chegavam secretamente ao mandatário da CBF por meio de uma das 

empresas ligadas a ele.  

 Após a denúncia da BBC, a revista brasileira Carta Capital veiculou 

matéria afirmando que o Ministério Público cogitava fazer nova denúncia contra 

Ricardo Teixeira. Segundo a matéria, a rede BBC revelou uma lista de 175 

pagamentos de propina feitos pela empresa suíça de marketing esportivo ISL, 

em um total de mais de 100 milhões de dólares.  

“Segundo a planilha, Teixeira teria recebido cerca de 9,5 

milhões de dólares entre 1992 e 1997 por meio da empresa 

de fachada Sanud, com base no paraíso fiscal de 

Liechtenstein.” 

Como bem dito pela matéria da BBC, a Copa de 2014 será realizada no 

Brasil e o Comitê Organizador Local — também conhecido como COL — tem 

como sócio o Sr. Ricardo Teixeira. Observe-se que são sócios do COL a CBF e 

o Sr. Ricardo Teixeira. 

O Sr. Ricardo Teixeira colocou sua participação na sociedade como de 

apenas 0,1%. No entanto, o contrato social inicial, continha cláusula prevendo 

que os lucros poderiam ser distribuídos a critério dos sócios, sem guardarem 

proporção com a participação societária descrita no contrato. Ou seja, apesar 

de ter apenas 0,1% de participação, o Sr. Ricardo Teixeira, dono de empresa e 

sócio da CBF, da qual ele é Presidente, poderia vir a receber 100% do lucro. 

Diante das denúncias por meio da imprensa, o Grupo de Trabalho da 

Copa do Ministério Público Federal ficou de sobre-aviso quanto ao contrato, 

entretanto a CBF mudou o contrato sobre os lucros da Copa 2014 suprimindo a 

cláusula objeto da denúncia. 
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Ainda assim, segundo o professor de Direito Constitucional da 

Universidade de São Paulo – USP, Roger Stiefelmann Leal, ainda há 

ponderações a serem feitas sobre os eventuais lucros do Comitê Organizador 

da Copa 2010.  

Em entrevista ao jornalista Michel Castellar, do Jornal O Lance, 

Stiefelmann diz que o novo contrato social poderia trazer um artigo deixando 

claro que 100% dos lucros seriam da CBF e onde eles seriam empregados. 

A despeito das modificações feitas, foi mantido o parágrafo 1º da 

cláusula 17 que concede aos sócios o poder de dar o destino que desejarem 

aos lucros obtidos anualmente, ao fim de cada exercício ou depositá-los em 

uma conta para posterior distribuição ao fim da Copa 2014. O parágrafo 2º da 

mesma cláusula também foi mantido na íntegra e permite aos sócios distribuir 

lucro líquido e dividendos semestralmente e/ou por período menores. 

Só para que se tenha uma idéia do volume de recursos aqui tratado, o 

COL repassou, em 2006, 260 milhões de reais — em valores daquela época — 

à Liga dos Clubes na Alemanha. 

Em sua defesa, o Sr Ricardo Teixeira afirma que esta Casa não tem 

poder de investigá-lo já que não há recursos federais envolvidos na 

organização da Copa 2014. Entretanto somente de renúncia fiscal há mais de 

1,1 bilhão de reais envolvidos, e com certeza renúncia fiscal é recurso federal. 

Sobre isso não resta a menor dúvida.  

A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, que teve origem na 

Medida Provisória nº 497, de 2010, promove uma série de isenções tributárias 

que beneficiarão a organização dos jogos da Copa de 2014 que atingem o 

montante supracitado.  

Ora, se há renúncia fiscal por parte do Governo Federal, com certeza há 

recursos federais destinados ao evento. A despeito de sua afirmativa em 

contrário, secretamente, o Sr. Ricardo Teixeira sabe que há sim recursos 

federais envolvidos, tanto que por ocasião da modificação no contrato do COL 

acrescentou cláusula abrindo mão de qualquer isenção de tributos. Intenção 

esta nula de direito, pois um mero contrato comercial não suplanta uma lei 

federal. 

Vale lembrar que a denúncia recente vem somar-se a muitas outras que 

se acumulam desde a década de 90 do século passado.  
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Em 1993, a CBF esteve sob suspeita de irregularidades na sua 

administração. Na época, o empresário Edson Arantes do Nascimento, o Pelé, 

denunciou ter sido vítima de chantagem por parte do então diretor financeiro da 

CBF, José Carlos Salim. Segundo Pelé, sua empresa ofereceu 5 milhões de 

dólares pelo direito de transmissão das imagens do Campeonato Brasileiro de 

1994 e Salim pediu em troca um milhão de dólares depositados em um Banco 

na Suíça para fechar o contrato. 

Em 1996, a CBF volta a ser objeto de denúncias envolvendo o contrato 

de patrocínio da entidade com a Nike Europe B.V. 

Em 1998, a CBF novamente cai no foco da imprensa, quando o 

jornalista Juca Kfouri questionava se a CBF não haveria cedido o controle 

sobre a Seleção Brasileira à Nike que teria poder de interferência desde a 

convocação, escalação, programação de eventos etc. 

Em 2000 é instalada a CPI para investigar o contrato e surgem indícios 

de empréstimos feitos pela CBF com uma evolução assustadora de juros e 

encargos financeiros; uso dos bens da CBF em proveito de interesses 

privados; e favorecimento a fornecedores. 

Em suma, com base nas denúncias podemos deduzir que a CBF 

transformou-se em uma agência de negócios milionários e ainda assim 

conseguiu acumular um prejuízo de R$ 25 milhões. A conclusão da CPI foi de 

que “o sistema CBF desorganiza o futebol, submete o calendário a pressões de 

patrocinadores como emissoras de TV, e de interesses políticos; para isso 

corrompe dirigentes de clubes e de federações. E culmina com a falência do 

futebol”. 

Toda a investigação da CPI ocorreu tendo o Sr Ricardo Teixeira a frente 

da CBF, e apesar disso ele continua no mesmo posto. 

Diante dos fatos apresentados, creio que seria prudente um exame mais 

profundo das denúncias recentes por esta Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle. 

 

Deputado Federal Anthony Garotinho 


